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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 PMXV 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 PMXV 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa à Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, n. 163, Centro, Xavantina, SC, 

por intermédio do Prefeito(a) Municipal, Sr(a). Valdenir José Marchioro, TORNA PÚBLICO 

que fará realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 75, inciso I, da Lei 

14.133/21.  

 

2. DO OBJETO 

Deslocamento de Rede junto a Rede de Distribuição da Celesc Distribuição S.A., no 

seguinte endereço de referência: Rua Pedro Bernardi, n. 268, Esquina com a Rua Prefeito 

Octávio Urbano Simon, Centro, na Cidade de Xavantina/SC. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Tabela 1 – Lista de Materiais  

MATERIAIS À INSTALAR 

Item Código Descrição Unidade Qtde. 
Valor 

Unitário  
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 23151 
Abraçadeira Plástica 190x6-
8mm, preta 

peça 15,00 0,46 6,90 

2 35997 
Alça Pref. Distr. AC 35mm² 
630mm BR 

Peça 5,00 6,31 31,55 

3 6153 
Alça Pref. Distr. AC 4AWG 
430mm LR 

peça 8,00 4,03 32,24 

4 2270 
Armação Secundária 1 Estribo 
125x110mm 

peça 4,00 13,65 54,60 

5 1827 
Arruela Quadrada Lisa Aço 
D18x38x38x3mm 

peça 6,00 0,50 3,00 

6 34254 
Cabo Multiplex Alumínio 
3x1x50+35mm² 0,6/1KV 

m 1,00 17,45 17,45 

7 5283 
Cabo Nu Alumínio CAA 6/1 
Fios 4AWG 

kg 3,121 25,65 80,06 

8 5230 Cabo Nu Cobre 7 fios 25 mm² kg 2,127 70,19 149,29 

9 17032 
Cartucho Metálico Calibre 22 
Azul 

peça 3,00 0,90 2,70 

10 17031 
Cartucho Metálico Calibre 22 
Vermelha 

peça 10,00 0,90 9,00 

11 1994 
Cinta Poste Circular DI 170mm 
5000DAN 

peça 1,00 26,66 26,66 
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12 1996 
Cinta Poste Circular DI 180mm 
5000DAN 

peça 1,00 27,30 27,30 

13 1997 
Cinta Poste Circular DI 190mm 
5000DAN 

peça 2,00 28,24 56,48 

14 1998 
Cinta Poste Circular DI 200mm 
5000DAN 

peça 4,00 28,67 114,68 

15 2001 
Cinta Poste Circular DI 220mm 
5000DAN 

peça 1,00 30,55 30,55 

16 2003 
Cinta Poste Circular DI 240mm 
5000DAN 

peça 5,00 32,24 161,20 

17 6466 
Conector Cunha AL CB 
1/0AWGx1/0AWG/50mm² AZ 

peça 3,00 9,41 28,23 

18 6467 
Conector Cunha AL CB 
1/0AWGx2AWG/35mm² VM 

peça 1,00 3,53 3,53 

19 6468 
Conector Cunha AL CB 
1/0AWGx4AWG/25mm² VM 

peça 6,00 4,04 24,24 

20 6784 
Conector Cunha AL CB 
4x4AWG/2x6AWG 25mm² VM 

peça 3,00 3,53 10,59 

21 21755 
Conector Cunha Aterramento 
CU/AI 25/35mm²xD13mm 

peça 1,00 8,80 8,80 

22 6383 
Conector Cunha Ramal I-
Simétrico CZ 

peça 1,00 5,19 5,19 

23 18532 
Conector Piercing T 35-70mm² 
D 35-70mm² 

peça 9,00 15,08 135,72 

24 13600 
Cruzeta Tubular Aço 
90x90x2000mm 

peça 2,00 268,13 536,26 

25 17879 
Cruzeta Tubular Aço 
90x90x3000mm 

peça 1,00 506,04 506,04 

26 5264 
Fio Nu Alumínio Recozido 
145DAN 4AWG Amarração 

kg 0,822 27,37 22,50 

27 5627 
Fita Alumínio EC-0 Proteção 
CB Alumínio 

kg 0,171 54,91 9,39 

28 255 
Fita Isolante EPR 19mmx10m 
Auto-Fusão 

peça 1,00 20,25 20,25 

29 256 
Fita Isolante PVC 19mmx20m 
Preta 

peça 1,00 8,75 8,75 

30 2167 
Haste Aterramento Aço/Cobre 
13x2400mm 

peça 1,00 53,49 53,49 

31 13692 
Isolador Pilar Porcelana RD 
23,1KV 

peça 9,00 90,75 816,75 

32 5013 
Isolador Roldana Porcelana 
45mm 600V 

peça 4,00 9,10 36,40 

33 6706 
Luva Emenda Comp. Alumínio 
4AWG CAA 

peça 3,00 12,09 36,27 

34 2181 
Mão Francesa Perf. Aço 
1010/1020 726mm 

peça 2,00 28,14 56,28 

35 2183 
Mão Francesa Perf. Aço 
1010/1020 993mm 

peça 1,00 38,41 38,41 

36 2242 
Olhal Aço para Parafuso 
16mm 5000DAN 

peça 7,00 15,00 105,00 

37 1794 
Parafuso CAB Abaul. Aço 
7007 16x150x75mm 

peça 3,00 5,19 15,57 

38 1798 
Parafuso CAB Abaul. Aço 
7007 16x45x45mm 

peça 10,00 1,54 15,40 

39 1620 Parafuso CAB Quad. Aço 7007 peça 3,00 4,64 13,92 



 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA 

 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
 

16x125x80mm 

40 14183 
Pino Fixo Isol. Pilar Aço 1030 
60x140mm 

peça 9,00 8,46 76,14 

41 4628 
Poste Concreto Circular 10m 
300DAN 1 Segmento 

peça 1,00 1.612,00 1.612,00 

42 4637 
Poste Concreto Circular 11m 
600DAN 1 Segmento 

peça 2,00 2.812,00 5.624,00 

43 2153 
Sapatilha Cabo de Aço 
54x75mm 

peça 5,00 3,13 15,65 

44 2179 
Sela Cruzeta Aço Carbono 
Galvanizado 

peça 3,00 10,18 30,54 

45 4751 
Tora Eucalipto Preservado 
D200x1000mm 

peça 2,00 113,31 226,62 

VALOR TOTAL MATERIAIS À INSTALAR (R$) 10.895,59 

 

Tabela 2 – Lista de Serviços à Instalar (Linha Morta) 

SERVIÇOS À INSTALAR 

Item Código Descrição Unidade Qtde 
Valor 

Unitário  
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 300025 
Aterramento simples - uma 
haste 

UA 1,00 2,00 2,00 

2 300006 
Abert. cava em rocha sem 
uso explosivo 

UA 3,00 9,19 27,57 

3 300042 Concretagem de base UA 2,00 10,00 20,00 

4 300141 Escora de subsolo dupla UA 1,00 4,00 4,00 

5 650851 
Emenda c/ luva CB CAA e CU 
menor 1/0 AWG 

UA 3,00 0,14 0,42 

6 300247 
Inst. olhal p/ fixação de 
condutor neutro 

UA 7,00 0,50 3,50 

7 300291 
Instalação de armação 
secundária 

UA 4,00 0,70 2,80 

8 300357 
Instalação de Flying-Tap 
primário ou secundário 

UA 3,00 2,00 6,00 

9 300175 
Inst. N1, B1, M1, T1 util. 1 
cruzeta aço 

UA 3,00 1,48 4,44 

10 300176 
Inst. de aterramento 
temporário AT 

UA 1,00 1,01 1,01 

11 300177 
Inst. de aterramento 
temporário BT 

UA 2,00 0,38 0,76 

12 300372 
Instalação poste menor 12m 
com guindauto 

UA 3,00 5,00 15,00 

13 300319 
Instalação de conector 
perfurante em BT 

UA 9,00 0,20 1,80 

14 300321 
Instalação de conector tipo 
cunha 

UA 7,00 0,30 2,10 

15 650857 Operação de chave UA 12,00 0,35 4,20 

16 300582 
Retensionamento de 
condutor, por km 

Km 0,461 15,03 6,93 

17 653343 Recuperação de calçadas m² 2,00 2,40 4,80 

18 300581 
Retensionamento CB 
multiplex de BT, por km 

Km 0,061 23,11 1,41 
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19 652150 
Serviço utilização software de 
segurança 

UA 1,00 1,97 1,97 

20 300762 
Tran poste inf 12m inf 
1000DAN 51 100 km 

UA 3,00 2,76 8,28 

21 300750 
Trans. mat. percurso 51 a 100 
km p/kg 

Kg 0,665 1,80 1,20 

VALOR SERVIÇOS À INSTALAR (R$) 120,19 

UNIDADE DE SERVIÇO (R$) 92,21998502 

VALOR TOTAL SERVIÇOS À INSTALAR (R$) 11.083,92 

Tabela 3 – Lista de Serviços à Retirar (Linha Morta) 

SERVIÇOS À RETIRAR 

Item Código Descrição Unidade Qtde 
Valor 

Unitário  
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 300563 
Ret. Olhal p/ fixação de 
condutor neutro 

UA 3,00 0,20 0,60 

Tabela 3 – Lista de Serviços à Retirar (Linha Morta) 

SERVIÇOS À RETIRAR 

Item Código Descrição Unidade Qtde 
Valor 

Unitário  
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

2 300595 
Retirada de armação 
secundária 

UA 4,00 0,28 1,12 

3 300501 
Ret. N1, B1, M1, T1 util. 1 
cruzeta aço 

UA 2,00 0,59 1,18 

4 300658 
Retirada poste menor 12m - 
com Guindauto 

UA 1,00 2,00 2,00 

5 300762 
Tran. poste inf. 12m inf. 
1000DAN 51 100 km 

UA 1,00 2,76 2,76 

6 300750 
Trans. mat. percurso 51 a 
100 km p/kg 

Kg 0,335 1,79 0,60 

VALOR SERVIÇOS À RETIRAR (R$) 8,26 

UNIDADE DE SERVIÇO (R$) 92,22033898 

VALOR TOTAL SERVIÇOS À RETIRAR (R$) 761,74 

VALOR GLOBAL (MATERIAIS E SERVIÇOS) R$ 22.741,25 

 

4. VALOR 

O valor constante acima deve ser considerado pelas proponentes como MENOR 

PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL admitido na presente dispensa. 

 

5. DAS PROPOSTAS 

Eventuais interessados deverão enviar suas propostas no e-mail 

propostas@xavantina.sc.gov.br, no prazo compreendido de 11/02/2025 a 13/02/2025.  
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6. DA HABILITAÇÃO  

A empresa vencedora, após o julgamento das propostas, deverá encaminhar no 

prazo de 3 (três) dias úteis a contar da comunicação formal (e-mail, telefone ou WhatsApp 

informados na proposta), os documentos de habilitação constantes no Memorial Técnico 

Descritivo anexo. 

 

7. DOS ANEXOS 

a) Anexo “A” - Memorial Técnico Descritivo anexo. 

b) Anexo “B” - Minuta do Contrato. 

 

Xavantina-SC, em 06 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

_____________________ 
Valdenir José Marchioro 

Prefeito Municipal 
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ANEXO “B” 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO N. XXX/2025 PMXV 
 

O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa à Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, n. 163, Centro, Xavantina, SC, neste ato 

representado pelo Prefeito(a) Municipal, Sr(a). XXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. XXX, com sede na Rua XXX, 

n. XXX, Bairo XXX, Município de XXX, neste ato representada pelo XXX, Sr(a) XXX, tendo em vista 

a formalização do Processo Administrativo n. xxx/20xx, em observância ao contido na Lei 

14.133/2021, decreto Municipal n. 884/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. DO OBJETO 

XXX 

 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR UND. VALOR TOTAL 

      

TOTAL  

 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de sua transcrição, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, o Memorial Técnico Descritivo, o 

Edital n. XXX/XXXX PMXV e todos seus anexos e a Proposta da Contratada. 

 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação será o constante no Memorial Técnico Descritivo. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Memorial Técnico Descritivo, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xx (xx). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Memorial Técnico Descritivo, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese de 

prorrogação, que ocorrerá reajuste após decorridos 12 meses, pelo Índice Nacional de Preços do 

Consumidor - INPC. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

1.1. São obrigações do Contratante: 

1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Memorial Técnico 

Descritivo; 

1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Memorial Técnico 

Descritivo. 

1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.8. As obrigações constantes no Memorial Técnico Descritivo e Edital. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.7 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.10   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA 

 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.13 As obrigações constantes no Memorial Técnico Descritivo e Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, a empresa 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

11.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

11.1.1.1 Advertência por escrito. 

11.1.1.2 Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada a 10 (dez) dias de atraso. 

11.1.1.3 Ultrapassando o atraso pelo prazo de 10 (dez) dias previsto no subitem 11.1.1.2, 

multa de até 20% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do objeto ou da parte não 

cumprida, conjuntamente com: 

11.1.1.4. Impedimento de licitar e contratar a Administração, pelo prazo não superior a três 

anos. 

11.1.1.5. Extinção Contratual. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

11.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte 

não cumprida. 

11.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova contratação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.2.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 11.1.2, 

11.1.3 e 11.2.1 será o valor inicial do Contrato. 

11.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e,  

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Concórdia, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço resultante de 

nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.4. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade. 

11.5. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas. 

11.6. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

11.6.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail. 

11.6.2. Concomitantemente a notificação por meio eletrônico, poderá ser publicada referida 

notificação, no Diário Oficial dos Municípios– DOM//SC, contando-se o prazo para defesa, da data 

em que veicular referida publicação. 

11.6.3. No caso do encaminhamento conjunto por meio eletrônico e por meio do DOM/SC, 

prevalecerá o prazo de contagem da data de veiculação no DOM/SC. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA 

 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Xavantina-SC, em  xx de xx de 2025.  

 

________________________                              ________________________ 

              CONTRATANTE                                                    CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

 

________________________                              ________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

